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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da 2ª Secção de Comércio da 

Instância Central de Vila Nova de 

Famalicão 

J3 
Processo nº 2361/15.8T8VNF 
Insolvência de “Manuel Armando da Silva Oliveira e Maria das Dores Oliveira 
Braga” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as 

garantias, privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos 

reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 

129º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não 

reconhecidos e motivos justificativos; 

Anexo D – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 14 de maio de 2015 



Insolvência de “Manuel Armando da Silva Oliveira e Maria das Dores 
Oliveira Braga” 
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Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Banco BNP Paribas Personal Finance, S.A. Filomena Morais, Drª

Rua Tomás da Fonseca, Centro Empresarial Torres de Lisboa, Torre G, 15º Rua Daciano Baptista Marques, nº 181, Edifício C

1600‐209 Lisboa 4400‐617 Vila Nova de Gaia
NIF / NIPC: 503 016 160 NIF: 201 168 448

Banco Credibom, S.A. António Pedro, Dr.
Centro Empresarial Lagoas Park, Edifício 14, Piso 2 Rua dos Clérigos, nº 64, 3º Traseiras
2740‐262 Porto Salvo 4050‐204 Porto
NIF / NIPC: 503 533 726 NIF: 182 885 151

Banco Santander Totta, S.A. Armando Rodolfo Silva, Dr.
Rua Áurea, nº 88 Avenida Senhora da Hora, nº 357
1100‐063 Lisboa 4460‐422 Senhora da Hora
NIF / NIPC: 500 844 321 NIF: 212 743 317

Barclays Bank PLC, Sucursal em Portugal Filipa Ruano Pinto, Drª
Avenida do Colégio Militar, Torre Oriente, nº 37 ‐ F, 13º Andar Rua General Firmino Miguel, nº 5, 11º
1500‐180 Lisboa 1600‐100 Lisboa
NIF / NIPC: 980 000 874 NIF: 219 928 142

COFIDIS, Sucursal em Portugal da S.A. francesa Cofidis Susana A. Pereira, Drª

Espaço Berna, Avenida de Berna, nº 52, 6º Rua Tenente Espanca, nº 3 A
1069‐046 Lisboa 1069‐046 Lisboa
NIF / NIPC: 980 125 995 NIF: 212 689 282

Equifax Portugal
Apartado 12069
1061‐001 Lisboa

Fazenda Nacional (Serviço de Finanças de Vila Nova de
Famalicão 1)
Rua Ernesto de Carvalho
4760‐143 Vila Nova de Famalicão

Manuel Couto de Carvalho e Maria Adelaide Correia
Salgado de Carvalho Joaquim Castro, Dr.

Rua de Gavim, nº 263 Rua Capitão Manuel Carvalho, Edifício D. Pedro, 1º Andar, Sala 5

4770‐212 Joane 4760‐020 Vila Nova de Famalicão
NIF: 201 785 498

Total 109 395,00 € 93 984,50 € 6 593,53 € 199 644,37 € 10 328,66 €
14 de maio de 2015

Taxa de juro contratual de 9% Contratos mútuos8 24 802,20 € 23 537,20 € 1 265,00 €

Relacionado

31 465,89 €

7 4 758,90 € 4 758,90 €

8 981,00 € 8 981,00 €

2

1 Crédito pessoal8 980,88 € 8 980,88 €

Insolvência de "Manuel Armando da Silva Oliveira e Maria das Dores Oliveira Braga"
Processo nº 2361/15.8T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Contratos de crédito

4 887,06 € 108 012,92 € 6 269,14 €

4 785,10 € 4 785,10 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

4 10 210,53 € 1 706,47 € 11 917,00 €

Relacionado

6

Cartão crédito

5

3 109 395,00 € Taxa de juro contratual de 2,422%+3% e 0,747%+3% Mútuos

28 671,37 € 2 794,52 € Taxa de juro contratual de 8% Contrato crédito

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1



Insolvência de “Manuel Armando da Silva Oliveira e Maria das Dores 
Oliveira Braga” 
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Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Banco Santander Totta, S.A.
Rua Áurea, nº 88
1100‐063 Lisboa
NIF / NIPC: 500 844 321
Barclays Bank PLC, Sucursal em
Portugal
Avenida do Colégio Militar, Torre Oriente, nº 37 ‐
F, 13º Andar
1500‐180 Lisboa
NIF / NIPC: 980 000 874

Total 109 395,00 € 6 593,53 €
14 de maio de 2015

2

Crédito garantido por hipoteca voluntária sobre o imóvel
descrito no Inventário sob a verba nº 1; Crédito sob condição
suspensiva refere‐se a despesas judiciais e extrajudiciais que o
credor possa vir a suportar

4 887,06 €109 395,00 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Manuel Armando da Silva Oliveira e Maria das Dores Oliveira Braga"
Processo nº 2361/15.8T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

1 706,47 € Crédito sob condição suspensiva refere‐se a despesas de
cobrança que o credor possa vir a suportar

1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1



Insolvência de “Manuel Armando da Silva Oliveira e Maria das Dores 
Oliveira Braga” 

Processo nº 2361/15.8T8VNF da Instância Central de Vila Nova de Famalicão – 2ª Secção de Comércio – J3 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Banco Santander Totta, S.A. Armando Rodolfo Silva, Dr.

Rua Áurea, nº 88 Avenida Senhora da Hora, nº 357

1100‐063 Lisboa 4460‐422 Senhora da Hora

NIF / NIPC: 500 844 321 NIF: 212 743 317

Barclays Bank PLC, Sucursal em Portugal Filipa Ruano Pinto, Drª

Avenida do Colégio Militar, Torre Oriente, nº 37 ‐ F, 13º Andar Rua General Firmino Miguel, nº 5, 11º

1500‐180 Lisboa 1600‐100 Lisboa
NIF / NIPC: 980 000 874 NIF: 219 928 142

Total 126 199,06 € 126 199,06 €
14 de maio de 2015

Insolvência de "Manuel Armando da Silva Oliveira e Maria das Dores Oliveira Braga"
Processo nº 2361/15.8T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão
Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

(Nuno Oliveira da Silva)

114 282,06 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo aos "contratos de mútuo (acrescido dos respectivos juros e
imposto de selo)" reconhecido com a natureza de crédito garantido, uma
vez que incidem três hipotecas voluntárias sobre o imóvel descrito no
Inventário sob a verba nº 1 como garantia desses empréstimos; Crédito
relativo a "despesas judiciais e extrajudiciais" reconhecido sob condição
suspensiva, uma vez que o credor não demonstrou qual o valor
efectivamente suportado a esse título

11 917,00 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a "despesas de cobrança" reconhecido sob condição
suspensiva, uma vez que o credor não demonstrou qual o valor
efectivamente suportado a esse título

O Administrador da Insolvência

114 282,06 €

2 11 917,00 €

1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1



Insolvência de “Manuel Armando da Silva Oliveira e Maria das Dores 
Oliveira Braga” 
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Anexo D 
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Equifax Portugal
Apartado 12069
1061‐001 Lisboa

Fazenda Nacional (Serviço de Finanças de Vila Nova de Famalicão
1)
Rua Ernesto de Carvalho
4760‐143 Vila Nova de Famalicão

Total 13 739,90 €
14 de maio de 2015

2 4 758,90 € Relacionado

1 8 981,00 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Manuel Armando da Silva Oliveira e Maria das Dores Oliveira Braga"
Processo nº 2361/15.8T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Relacionado

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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